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PORTARIAW 90 DE17DEAGOSTODE2021.
"Substitui os membros representativos do Conselho Municipal de Alimentação Escolar - CAEque especifica".

PAULO HENRIQUE FRANCESCHINI,
prefeito municipal da Estância Climática

de Analândia, Estado de São Paulo,

usando das atribuições que lhe são
conferidas por lei, e

CONSIDERANDOa necessidade de substituir membros representativos de alguns

segmentos do Conselho Municipal de Alimentação Escolar - CAEem razão da renúncia

expressa dos Conselheiros, conforme as Atas encaminhadas pela lima. Secretaria
Municipal de Educação,

RESOLVE:

Art. 1°Nomear novos membros ao Conselho Municipal de Alimentação Escolar - CAE,
em substituição aos antigos Conselheiros nomeados através da Portaria n° 34, de 10 de
abril de 2020, conforme abaixo especificados:

Representantes do Poder Executivo:

Titular: Lucimari de Fátima Andrade - CPFn° 263.895.808-51

Suplente: Meiriele Cristina Gonçalves - CPFn° 252.943.648-75

Representantes das Entidades de Trabalhadores da Educação:

Titular: Maria Geandra de Sousa Leite Perin - CPFn° 333.216.298-52

Suplente: Luciana Outra - CPFn° 246.781.938-80
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Titular: Cláudia Helena Coelho dos Santos - CPF n° 162.102.058-44

Suplente: Regina Aparecida de Castro Martins - CPF n° 323.213.788-16

Art. 2° Os demais membros titulares e suplentes nomeados pela Portaria n° 34, de 10

de abril de 2020 continuam compondo regularmente o CAE.

Art. 3° O exercício do mandato dos Conselheiros do CAEé considerado serviço público
relevante e não será remunerado.

Art. 4°· Os novos membros nomeados nesta Portaria terão mandato pelo período

complementar dos demais Conselheiros nomeados pela Portaria n° 34, de 10 de abril
de 2020.

Art. 5°· Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Registre-se e publique-se.
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